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REGULAMENTO DA PARCERIA SMARTFIT E IFOOD 
 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  
 

Organizaç
ão 

A Parceria IFOOD é promovida pela empresa Smartfit Escola de Ginástica e Dança 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.594.978/0001-78 (“Smartfit”) em parceria com 
iFood.com Agência de Restaurantes Online S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.380.200/0001-21 (“iFood”) e será realizada através dos canais iFood e Smartfit, 
nas Unidades Smartfit Participantes, durante o Prazo de Vigência, conforme 
disposto neste Regulamento. 

Regras  

Trata-se de parceria pela pela qual serão concedidos benefícios aos clientes 
Smartfit e iFood, conforme as condições previstas neste Regulamento 
(“Promoção”). 
 

• Aos clientes Smartfit, o iFood concederá desconto de 20% (vinte por cento) nas 
3 (três) primeiras mensalidades do Clube iFood para todos os clientes Smartfit 
que aderirem ao programa de fidelidade iFood durante a vigência da Promoção, 
ainda que estes clientes tenham direito ao free trial (teste concedido pelo iFood 
de 30 dias grátis para utilizar o Clube Ifood. 

 

• Aos clientes iFood, a Smartfit concederá desconto de R$20,00 (vinte reais) nas 
12 (doze) primeiras mensalidades para os clientes iFood que contratarem o 
plano Black através da parceria iFood, durante a vigência deste Contrato, 
observado o disposto abaixo, e 25% (vinte e cinco por cento) de desconto na 
primeira compra de suplementos no Smart Supps se o pagamento for realizado 
através de pix. Caso o pagamento seja realizado por outro meio, será concedido 
20% (vinte por cento) de desconto. Além disso, será concedido 20% (vinte por 
cento) de desconto nas compras seguintes se  o pagamento for realizado 
através de pix. Caso o pagamento seja realizado por outro meio, será concedido 
15% (quinze por cento) de desconto. 
 

o Os benefícios concedidos pela Smartfit serão válidos apenas e tão somente para 
os clientes iFood que sejam assinantes do Clube iFood no formato recorrente, 
que sejam novos alunos Smartfit, desde que não sejam ex-alunos com 
pendências financeiras e/ou que não tenham tido seu plano cancelado por 
violação das normas de utilização. 

 

Prazo de 
Vigência 

A Promoção terá início em 13/03/2023 e término em 012/09/2023. O voucher será 

válido até a data de 13/10/2023. 

Unidades 

Smartfit 

Não 

Participant

es 

Conforme anexo 

Site da 

Promoção 

e Central 

de 

Atendime

nto 

Todas as informações desta Promoção estarão disponíveis neste Regulamento 

e/ou no site. 

 

https://espacodocliente.smartfit.com.br/pt-BR. 

 

https://www.smartfit.com.br/academias?utm_source=ifood&utm_medium=app&ut
m_campaign=ifood 
 

https://www.smartfit.com.br/contratos  

 

Em caso de dúvidas sobre a Promoção, contate a Central de Atendimento: através 

dos canais: Smart Fit: https://www.smartfit.com.br/fale-conosco  

Ifood: https://www.ifood.com.br/ajuda. 

https://espacodocliente.smartfit.com.br/pt-BR
https://www.smartfit.com.br/academias?utm_source=ifood&utm_medium=app&utm_campaign=ifood
https://www.smartfit.com.br/academias?utm_source=ifood&utm_medium=app&utm_campaign=ifood
https://www.smartfit.com.br/contratos
https://www.smartfit.com.br/fale-conosco
https://www.ifood.com.br/ajuda
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Mecânica 

da 

Promoção 

Para participar da Promoção: 
 

• O cliente iFood que clicar na oferta relacionada à parceria Smartfit receberá o 
voucher de desconto exclusivo da Promoção. Após, ele deverá seguir os 
passos lá descritos para finalizar sua adesão ao Plano Black Smartfit. 
 

• O cliente Smartfit que clicar na oferta relacionada à parceria iFood será 
direcionado para o site do Clube iFood onde poderá fazer a assinatura com o 
desconto oferecido. 

 

Participant

es 

Poderão participar da Promoção clientes ativos Smartfit que quiserem usufruir os 

benefícios concedidos pelo iFood e clientes iFood que sejam assinantes do Clube 

iFood no formato recorrente que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela 

Smartfit, desde que, neste útlimo caso sejam novos alunos Smartfit, que não 

sejam ex-alunos com pendências financeiras e/ou que não tenham tido seu plano 

cancelado por violação das normas de utilização. 

 
CONDIÇÕES GERAIS DA PROMOÇÃO 

 
Da Promoção e dos Benefícios 
 
1.1. Esta Promoção tem a definição especificada nas Condições Específicas acima e não dá 
direito a qualquer outro desconto, abatimento, ou vantagem, além daqueles lá previstos, sendo 
aplicáveis todas as taxas, taxa de manutenção e mensalidades previstas no respectivo plano, as 
quais serão cobradas por inteiro, bem como demais exigências nele contidas, que não estejam 
expressamente dispostas em contrário por este Regulamento. 
 

1.2. Esta Promoção é não cumulativa e o benefício aqui discriminado não poderá ser revertido 
em dinheiro ou qualquer outro tipo de desconto, que não o estabelecido neste Regulamento. A 
eventual não utilização do benefício aqui previsto dentro do prazo estabelecido não dará direito a 
reembolso ou indenização de quaisquer valores. 
 

1.3. Esta promoção é vinculada à permanência mínima de 3 (três) meses. Em caso de 
cancelamento do Plano Black durante o período de permanência mínima, o valor do benefício será 
cobrado juntamente com quaisquer outros valores devidos no momento do cancelamento. 
 
1.4. O benefício concedido neste Promoção é de uso pessoal e intransferível, não sendo 
permitida a troca do benefício ou, ainda, a sua transferência a terceiros. 
 

1.5. Esta Promoção é válida somente para as Unidades Smartfit Participantes. 
 

1.6. Esta Promoção é válida apenas e tão somente pelo Prazo de Vigência definido nas 
Condições Específicas acima. 
 
Dos Participantes 
 
2.1. A participação da Promoção implica na aceitação de todos os itens e condições deste 
Regulamento, bem como das Normas de Utilização da Smartfit, as quais deverão ser integralmente 
cumpridas, sob pena de serem aplicadas as sanções lá previstas. 
 
2.2. Ao participar da presente Promoção, o Participante também deverá observar o disposto 
nas Condições Gerais de Prestação de Serviços e Normas de Utilização da Smartfit, disponíveis 
no site www.smartfit.com.br/contratos.  
 
2.3. O Participante deverá seguir todas as regras da Smartfit para realização de sua matrícula, 
podendo ser necessária a apresentação de atestado médico ou similar, nas localidades em que tal 
for exigido por lei. 
 

2.4. O Participante se compromete a comparecer pessoalmente na Unidade Smartfit 

http://www.smartfit.com.br/contratos


3 

 

Participante escolhida para preencher, assinar e apresentar todos os documentos necessários, 
exigidos por lei ou pela Smartfit, sob pena de, não os apresentando ou se recusando a assinar os 
documentos ou cumprir os prazos estipulados, não ter sua matrícula ativada e não poder usufruir 
os benefícios desta Promoção. 
 

2.5. O Participante deverá resgatar o benefício até o final do Prazo da Promoção, sob pena de 
perda do direito. 
 

2.6. Esta Promoção, bem como o benefício aqui concedido não são válidos para ex-alunos com 
pendências financeiras ou que tiveram seu plano cancelado por violação das normas de utilização 
Smartfit. 
 

2.7. Caso seja constatada qualquer irregularidade, bem como inconsistência com relação aos 
dados informados pelo Participante, a Smartfit se reserva no direito de não conceder ou suspender 
a utilização do benefício. O Participante será impossibilitado de usufruir do benefício 
automaticamente em caso de constatação de fraude ou prática de qualquer crime/ infração legal. 
 
Da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD): 
 
3.1. A Promoção e este Regulamento estão de acordo com a LGPD, que visa proteger os dados 
pessoais dos Participantes.  
 
3.2. Ao inscrever-se para participar da Promoção e aceitar os termos do presente Regulamento, 
o Participante declara-se ciente das informações e dados pessoais coletados quando de sua 
inscrição, manifestando seu consentimento livre, expresso e informado com relação à coleta, uso, 
divulgação e quaisquer outras formas de tratamento de seus dados pessoais que sejam 
necessários para a fiel realização da Promoção. 
 

3.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade do Participante a veracidade de todos os seus 
dados informados. O Participante responsabiliza-se pelos dados fornecidos para aderir à 
Promoção, inclusive com relação a eventuais danos a direitos de terceiros. Caso sejam informados, 
no ato da inscrição na Promoção, dados incorretos, tais como RG, CPF e endereço residencial que 
impossibilitem a sua identificação e contato, o benefício será invalidado, e ele será excluído da 
Promoção. 
 

3.4. Os dados pessoais dos Participantes serão eliminados após o término de seu tratamento, 
no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: (a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; (b) transferência a 
terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos na LGPD; ou (c) 
uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados. 
 
Das Disposições Gerais: 
 
4.1. Este Regulamento poderá ser modificado e/ou a presente Promoção ser suspensa ou 
cancelada a qualquer momento, independentemente de prévio aviso, por motivo de força maior ou 
por qualquer outro motivo que esteja fora do controle da Smartfit, que comprometa a sua realização, 
respeitado o direito dos Participantes que tiverem concluído a sua adesão, na forma e prazo 
previstos neste Regulamento, antes do cancelamento da Promoção. 
 
4.2. Em caso de constatada fraude ou prática de qualquer crime/ infração legal, a Smartfit se 
reserva no direito de revogar o benefício concedido de qualquer Participante da Promoção, 
conforme as normas internas e os critérios por ela exclusivamente estabelecidos, sem prejuízo das 
demais hipóteses de penalidade previstas neste Regulamento. Serão automaticamente excluídos os 
Participantes que tentarem fraudar ou burlar as regras estabelecidas neste Regulamento. 
 

4.3. A Smartfit coloca-se no direito de realizar promoções paralelas vinculadas ou não a esta 
que distribuam prêmios ou brindes sem prévio aviso, iguais ou similares da presente Promoção de 
acordo com as regras a serem estipuladas e previamente divulgadas. 
 

4.4. Esta Promoção não é cumulativa com qualquer outra promoção já em vigor ou que venha 
a vigorar durante o Prazo da Promoção, seja local ou nacional. 
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4.5. Não serão válidas para a presente Promoção as adesões realizadas no período anterior ou 
posterior ao Prazo da Promoção. 
 

4.6. A Smartfit não se responsabiliza pela impossibilidade de participação nesta Promoção 
decorrente de dificuldades de acesso à internet, falhas de caráter técnico de qualquer tipo e origem; 
problemas em rede de computadores, servidores e/ou provedores; problemas de hardware ou 
software; erro, interrupção ou falhas em transmissões ou operações de dados de qualquer origem; 
falhas na transmissão de dados em razão de problemas técnicos ou de congestionamento de rede, 
ou, ainda, em razão de queda de energia elétrica; ações de vírus, bugs e hackers ou qualquer outra 
relacionada com o atendimento dos requisitos para participação na presente Promoção, por 
qualquer que seja o motivo, e independentemente de quem a ele deu causa, de forma que o prazo 
de vigência e as condições da presente não serão de forma alguma modificados ou prorrogados. 
 

4.7. Quando for exigência legal a prévia apresentação de documentos que validem a aptidão 
para a prática de atividades físicas, tais como, mas não se limitando a atestado médico assinado e 
carimbado por médico regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina e/ou a resposta de 
questionários de prévia participação, termo de responsabilidade e outros documentos exigíveis, a 
liberação do acesso do Participante às Unidades Smartfit Participantes na forma deste 
Regulamento, ficará condicionada à apresentação dos referidos documentos, além de qualquer 
outro documento exigido pela legislação vigente e pela Smartfit. 
 

4.8. Quaisquer pontos não abordados neste Regulamento serão dirimidos pela Smartfit, cujas 
decisões serão soberanas, irrevogáveis e irrecorríveis. 
 

*** 
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UNIDADES SMARTFIT NÃO PARTICIPANTES 
 

Unidade Estado Endereço 

 Barra Mansa   RJ Avenida Joaquim Leite, 640 - Centro, Barra Mansa, RJ - 27330041 

 Jardim Amazonas   AM Rua Maceio, 833 - Nossa Sra. Das Graças, Manaus, AM - 69057620 

 Amazonas 
Shopping  

 AM 
Av. Djalma Batista, 482 - Nossa Senhora das Graças, Manaus, AM - 

69053530 

 Macapá   AP Rua Leopoldo Machado, 2334 - Central, Macapá, AP - 68900067 

 Anápolis   GO Avenida Brasil Norte, 1080 - Cidade Jardim, Anápolis, GO - 75080240 

 Rubens de 
Mendonça  

 MT 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 42/43 - Alvorada, Cuiabá, MT - 

78008000 

 Goiabeiras   MT 
Avenida Senador Filinto Müller, 28 - Goiabeiras, Cuiabá, MT - 

78032090 

 Jardim das 
Américas  

 MT 
Av. Tancredo de Almeida Neves, 165 - Tancredo Neves, Cuiabá, MT - 

78070122 

 Rondonópolis   MT 
Av. Lions Internacional, 1950 - Residencial Sagrada Família, 

Rondonópolis, MT - 78735330 

 Sinop   MT 
Praça dos Três Poderes, 00 quadra 113 lote 3 e 4 - Setor Comercial, 

Sinop, MT - 78550138 

 Várzea Grande 
Shopping  

 MT 
Rua Presidente Arthur Bernardes - Jardim Aeroporto, Várzea Grande, 

MT - 78125100 

 Epitácio   PB Av. Pres. Epitácio Pessoa, - Torre, João Pessoa 

 Tambaú   PB 
Avenida Monsenhor Odilon Coutinho, 128 - Cabo Branco, João 

Pessoa, PB - 58045120 

 Campina Grande   PB 
Campina Grande - Av. Pref. Severino Bezerra Cabral, 1050 - Catolé, 

Campina Grande - PB, 58410-210 

 Chapecó   SC Avenida Fernando Machado, 4000 - Líder, Chapecó, SC - 89805203 

 Bauru   SP Av. Getúlio Vargas, 25-16 - Vila Aviação, Bauru, SP - 17018540 

 Palmas Centro   TO 
Quadra 104 Norte, Avenida LO 2 - Plano Diretor Sul, Palmas, TO - 

77006023 

 Mossoró   RN Rua João da Escóssia, 1102 - Nova Betânia, Mossoró, RN - 59607330 

 Mossoró   RN 
Avenida Presidente Dutra - Alto de São Manoel, 2220, Mossoró, RN - 

59628000 

 Pátio Belém   PA Av. Padre Eutíquio - Batista Campos, Belém - PA, 

 Humaitá   PA Travessa Humaitá - Pedreira Belém, PA 

 Boulevard   PA Av. Visc. de Souza Franco - Reduto, Belém - PA 

 Maguari   PA 
Av. Augusto Montenegro, 4067-4533 - Coqueiro, Belém - PA, 66823-

062 

 Sete Lagoas   MG Avenida Renato Azeredo, Centro  

 Varginha   MG 
Avenida Benjamin Constant, Centro - Dentro do Supermercado 

Bretas 

 Itapetininga   SP Avenida Peixoto Gomide  417, Itapetininga, 18200160 

 Petrolina   PE 
Avenida da Integração,  Segundo Andar-Bairro: São José Petrolina, 

PE  

 Parnaíba   PI Avenida São Sebastião 

 Petrópolis   RJ Rua do Imperador - Centro, Petrópolis - RJ 

 Messejana   CE Rua Marechal Manoel Castelo Branco -Messejana 

 Parangaba   CE Avenida Doutor Silas Munguba, -Parangaba -Fortaleza, CE 

 Teresina 
Shopping  

 PI Av. Raul Lopes, Noivos - Dentro do Teresina Shopping - 2º piso 
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 Dom Severino   PI Av. Dom Severino, Fátima  

 Independência   MG Av. Barão do Rio Branco,  Terceiro Andar. Centro, Juiz de Fora  

 São Pedro   MG Av. Presidente Costa e Silva,  São Pedro  

 Volta Redonda   RJ Amaral Peixoto centro , Sobre loja, Volta Redonda 

 Avenida Rio 
Branco  

 MG Avenida barão do rio branco, Centro, Juiz de Fora  

 Porto Velho 
Shopping  

 RO Av. Rio Madeira - Flodoaldo Pontes Pinto (Porto Velho Shopping) 

 Shopping 
Castanheira  

 PA 
Castanheira Shopping Center Rod. BR-316, Km 01 Castanheira, 

Belém - PA 

 Imperatriz   MA ROD, BR-010 - Jardim Sao Luiz - Dentro do Shopping Imperial 

 Campos dos 
Goytacazes  

 RJ Rua Barão de Miracema,  Centro 

 Itaborai   RJ Rua Vereador Luiz Antonio Da Cunha 35, Loja 37 - Centro 

 Maricá   RJ R. Ver. Luiz Antonio da Cunha, 35 - Camburi, Maricá - RJ, 24900-000 

 Rio das Ostras   RJ 
Rod. Amaral Peixoto, 3690 - Bosque da Praia, Rio das Ostras - RJ, 

28890-000 

 
Pindamonhangaba  

 SP 
RUA GUILHERME DE SOUZA SILVA 3125 - RESIDENCIAL E 

COMERCIAL VILA VERDE 

 


